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MENSAGEM N' oot'l /2025

A Sua Excelência o Senhor
VCTCAdOT MÁRCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que Fixa
o valor do piso salarial proJissionol municipal para os proJissionais do magistério público da
educação bósica da rede público muriicipal de ensiito de Linioeiro do Norte'CE pdra o
exercício de 2025, e dá outas providências.

O percentual proposto de reajuste do piso salarial profissional municipal para os
profissionais do magistério público da educação b:âsica da rede pública municipal de ensino de
Limoeiro do Norte/CE está l% acima do estabelecido pelo Governo Federal, conforme nos
comprometcmos com a categoria.

Ante a irnportância do reajuste, esperamos contar com o apoio de todos os representantes
do povo limoeirense paÍa a sua aprovação.

No ensejo. renovamos nossos pÍotestos de elevada estima e consideração. extensivos a
todos os seus pares.

Atenciosamente,
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pRoJtrro DE LEr x., m&f u?í / 0í 2? os ,*r**orí

Fixa o valor do piso salarial profissional
municipal para os profissionais do magistério
público da educação basica da rede pública
municipal de ensino de Limoeiro do Norte/CE
paÍa o exercício de 2025, e dá outas
providências.

A CÂMARA MI.INIÇIPA-I, DE -I,TMOEIRO DO NORTE, Estado dB Ççara deçrela;

Art. lo. Fica reajustado em 7 ,27o/o (sete inteiros e vinte e sete centésimos por cento), para o
exercício de2025, o piso salarial profissional para os profissionais do magistério da educação
básica da rede pública municipal de ensino de Limociro do Norte, Íicando Íixado ern RS 4.913,
57 (quatro mil, novecentos e treze reais e cinquenta e sete centavos) o vencimento inicial da
carreira do rnagisterio público da educação brâsicq paÍa a fonnação em nível médio, na
modalidade Normal, para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o. Fica reajustado em 7.27o/o ísete inteiros e vinte e sete centésimos por cento). paÍa o
exercício de2025, o piso salarial profissional para os profissionais do magistério da educação
básica da rede pública municipal de ensino de Limoeiro do Norte, ficando fixado em R$
5.650,61 (cinco mi, seiscentos e cinquenta reais e sessenta e um centavos) o vencimento inicial
da carreira do magisterio público da educação basic4 pilra a formação em nível superior, pam a
jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3o. Aos profissionais do magisterio da educação brásica da rede pública municipal de
ensino de Limoeiro do Norte que na data desta Lei percebam vencimento basico superior aos

valores fixados nos arts. lo e 2o desta Lei, terão sobre ele aplicado o percentual de 7,27 (sete
inteiros e vinte e sete centésimos por cento).

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus efeitos
financeiros a 1.o dejaneiro de2025.
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